
PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

Ofício n° 156/2022/PGM Vilhena/RO, 10 de junho de 2022.

Exm° Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei.

Senhor Presidente

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 
deliberação dos Projetos de Lei abaixo relacionados:

Projeto de Lei n° r.-Ví 72022. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDiTO ADICIONAL ESPECIAL, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 219.712,85 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei n0.-.4z / 72022. que "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.428.034,66 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA".

Projeto de Lei n° <1?2 J2022. que "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 800.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA".

Projeto de Lei n°(r 72022, que "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 1.000.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA”.
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Projeto de Lei 12022. que "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PAR!
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVlK^*" 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 1,895.316,78 NO VIGENTE ORÇAMENTO-^? 
PROGRAMA".

Projeto de Lei n° Ç- h/c /2022. que "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE RS 90,000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Atencio^amente.
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

/2022Projeto de Lei

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
por Superávit Financeiro, no vigente orçamcnto-programa da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais).

A solicitação em pauta objetiva atender as necessidades da SEMUS, para 
atender a Atenção Básica, na aquisição de materiais de consumo, tais como: 
material de processamento de dados, copa e cozinha, limpeza e higienizaçào, 
material para manutenção de imóveis e veículos, entre outros, com recursos 
oriundos do Governo Federal que ficaram em conta corrente em 31/12/2021.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 10 de junho de 2022.
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N? ò 12022

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE RS 
1 000,000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA

LEI:

Art. 1e Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de RS 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 14001 - Fundo Municipal de Saúde 
1030100712.113 - Manutenção das Atividades da Saúde Básica 
3390.30.00.00 30270103 Material de Consumo R$ 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00

Art. 2s Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de 
acordo com o artigo 43, § 19, inciso I, da Lei Federal np 4.320, de 17 de março de 
1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 10 de junho de 2022./
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTABILIDADE

Vilhena-RO, 10 de junho de 2022.MEMORANDO N° 055/SEMUS/CONT/ORÇ

DE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARA: Secretaria Municipal de Planejamento

Vimos através do presente encaminhar o Processo de Alteração Orçamentária descrito abaixo:
JUSTIFICATIVAVALORN°

P.A.O.
Aquisição de material de consumo, tais como material penso, 
material de processamento de dados, copa e cozinha, limpeza e 

051/2022 R$ 1.000.000,00 higienização. material para manutenção de imóveis e veículos, entre
outros, com recurso oriundo do Governo Federal, Portaria n° 2.684, 
de 13 de outubro de 2021.

Para dar cobertura aos créditos abertos no P.A.O. N° 051/2022 serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro, conforme demonstrado no quadro abaixo:

RESTOS A 
PAGAR

SALDO
ULTILIZADO

SALDO EXISTENTE EM 
31/12/2021

SALDO DISPONÍVELNÚMERO C/C

8.698.490,8625.103.753,69 4.976.853,97 11.428.408,86624.082-5

Atenciosamente,

:

UA
Maria Celma Da Silva Lima 

CONTADORA
José Aparecido.I>tígò. Borges Junior 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
)
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